
 

 
Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos - Região Sertão de Crateús (CORSEC) 

CNPJ:31.277.622/0001-95 | Rua Dr. Otávio Lobo, 334 – CENTRO – 62280-000 -Santa Quitéria CE 
 

 

 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAÓRDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - REGIÃO SERTÃO DE CRATEÚS 

 

 

 

 

No dia 23 de maio de 2023, terça-feira, a partir das 15:15h, apresentaram-se, por 

meio do aplicativo Meet, o(a)s Prefeito(a)s Ravenna Fernandes (Catunda), 

Robério Wagner (Ipu), Júnior do Titico (Ipueiras), Salomão Sousa (Monsenhor 

Tabosa), Giordanna Mano (Nova Russas) e Carlos Antônio (Poranga), aos quais 

se juntaram os prefeitos Iris Mororó (Hidrolândia) e Marcelo Mota (Tamboril) 

que estavam, juntamente com a Presidente do CPMRS-RSC Prefeita Lígia Protásio 

(Santa Quitéria), presentes à sala de reunião do Paço Municipal de Santa Quitéria 

para realização da Assembleia Geral Extraordinária (AGE) para tratar da seguinte 

pauta: “Alteração de endereço da sede do Consórcio; Indicação de Felippe 

Meneses para titular da Controladoria; Apresentação do Organograma; Cargos 

vagos a serem preenchidos por seleção simplificada.” Antes de a Presidente 

iniciar a reunião, o prefeito Júnior do Titico (Ipueiras) dirigiu-se ao 

superintendente Joselito Silveira para argumentar sobre possível irregularidade 

no item da pauta “Indicação de Felippe Meneses para titular da Controladoria” 

por não estar também prevista a votação para exoneração do atual titular do 

cargo de controlador. O superintendente, afirmando a pertinência do 

questionamento do prefeito, informou que a Presidente, já inteirada da questão, 

abordaria o assunto junto com seus pares ao longo do presente encontro. Na 

sequência, a prefeita Lígia Protásio, ciente do quórum de nove prefeitos, deu 

início à AGE, lendo a pauta e sugerindo que o item sobre a alteração na 

Controladoria não deveria ser discutido na presente sessão, tendo em vista a 

urgência de os outros dois itens da pauta serem discutidos. Tendo a concordância 

de todos em relação à exclusão do aludido item da pauta. A Presidente deu início 

à discussão sobre a mudança da sede, ressaltando a inexistência de uma sede 

oficial para o Consórcio, uma vez que, em relação ao prédio atualmente utilizado 

pela instituição, não há contrato de locação vigente, nem mesmo energia elétrica, 

além da divergência com o endereço registrado junto à Receita Federal/CNPJ. 

Destacou em seguida que a falta de pessoal para compor a equipe técnico 

operacional e administrativo financeira da superintendência que, por lei, 

somente poderá ser suprida por meio de seleção simplificada ou concurso público, 

justifica a manutenção do item “Apresentação do Organograma, baseado no Art. 
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37 dos Estatutos, e dos cargos vagos a serem preenchidos por seleção 

simplificada” para a presente discussão. Voltando ao tema da mudança da sede 

para o município de Santa Quitéria, a Presidente destacou que favorece os 

prefeitos, já que todos passam por este município com frequência ao se 

deslocarem para Fortaleza, sendo assim, poderão fazer visitas para acompanhar 

o andamento dos trabalhos no Consórcio. Além do mais, a Prefeita ressaltou o 

momento conturbado que está passando junto ao município e destacou a 

importância de proximidade física do Consórcio da sede administrativa para que 

possa resolver com mais celeridade e eficácia as questões mais urgentes do 

Consórcio. A prefeita Giordanna Mano (Nova Russas) apresenta sua preocupação 

em relação à interinidade do mandato da prefeita Lígia Protásio e a possibilidade 

de que, com o retorno do prefeito afastado temporariamente, haveria a tentativa 

de reversão da sede, no que a Presidente discorda, pois não vê lógica no fato de o 

titular da Prefeitura de Santa Quitéria, seja quem for, desejar retirar a sede do 

Consórcio de seu território. Em seguida a Presidente passa a palavra ao 

Superintendente que faz uma breve explanação sobre a proposta do organograma 

do Consórcio, facultando a palavra à Procuradora que destacou as alterações 

feitas no Contrato de Consórcio Público do CPMRS-RSC no ano de 2020, 

devidamente ratificadas por todos os entes consorciados. Esclarece que entre as 

mudanças, houve alteração na Cláusula 42ª do Contrato do Consórcio 

estabelecendo a possibilidade de contratação temporária para recrutamento do 

pessoal que deverá ser feita mediante processo seletivo simplificado. Na 

sequência a palavra retorna ao Superintendente Joselito Silveira que, por meio da 

apresentação cuja cópia segue em anexo, destaca: A Secretaria do Meio Ambiente 

do Estado do Ceará (SEMA) fará a revisão do Plano de Coleta Seletivas Múltiplas, 

prevendo melhorias na operacionalização das Centrais Municipais de Resíduos 

(CMR); O andamento das obras das CMR; A situação dos catadores em cada um 

dos nove municípios; Os números que refletem a condição financeira do 

Consórcio; A composição atual do quadro de pessoal que, além do Sr. Joselito 

Silveira (Superintendência) conta somente com os titulares Dra. Rafaela 

Vasconcelos (Procuradoria) e Sr. Rogério Palhano (Controladoria). Para finalizar 

a apresentação, é projetada a imagem do organograma sugerido para o corpo 

técnico da Superintendência. A Presidente faculta, então, a palavra ao prefeito 

Júnior do Titico (Ipueiras) que expõe preocupação em relação ao Consórcio e pede 

empenho máximo de todos, inclusive destacando o fato de que a contratação por 

meio de empresas terceirizadas é uma forma rápida de provimento de pessoal 

muito utilizada pelas prefeituras e que poderia ser continuada no Consórcio, 

assim como entende que essas questões são mais urgentes do que a mudança da 
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sede neste momento, mas que acredita na possibilidade de o Consórcio superar 

os atuais problemas muito em breve. Na sequência, pronuncia-se o prefeito 

Robério Wagner (Ipu) que destacou o fato de seu município estar entre os que se 

destacam na boa relação com os catadores, apoiando e fortalecendo a associação 

e solicitou empenho para que a CMR seja concluída, pelo menos ao ponto de 

acolher os catadores. Disse ainda que entende que a mudança da sede não é 

prioridade diante de tantas questões a serem sanadas. A Presidente, prefeita Lígia 

Protásio retoma a palavra para dar início à votação sobre a mudança de endereço 

da sede. A Presidente acrescentou ainda, que junto com a votação do item da 

pauta, deveria também ser votada sua posse à Presidência do Consórcio, tendo 

em vista exigência da Caixa Econômica Federal para mudança da titularidade da 

conta bancária do CPMRS-RSC. Os prefeitos Robério Wagner (Ipu), Júnior do 

Titico (Ipueiras), Salomão Sousa (Monsenhor Tabosa), e a prefeita Giordanna 

Mano (Nova Russas), votaram contra alteração de endereço da sede do Consórcio, 

somando quatro votos, e a Prefeita Ravenna Fernandes (Catunda) juntamente 

com os Prefeitos Iris Mororó (Hidrolândia), Carlos Antônio (Poranga) e Marcelo 

Mota (Tamboril) mais a prefeita Lígia Martins (Santa Quitéria) somaram cinco 

votos a favor da mudança da sede do Consórcio para Santa Quitéria. Com relação 

à posse da prefeita de Santa Quitéria à Presidência do CPMRS-RSC, foram nove 

votos a favor, por tanto unanimidade. Sem mais a tratar, a Presidente deu por 

encerrada a AGE. 
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